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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o artigo 330 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal, para tipificar a desobediência à ordem judicial de 

monitoramento eletrônico. 

Art. 2º O artigo 330 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 - Código Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 330....................................................................... 
...................................................................................................... 

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem viola, destrói ou 
danifica, de qualquer forma, dispositivo de monitoração eletrônica 
imposta por medida cautelar ou nos casos previstos na Lei no 7.210, 
de 11 de julho de 1984, com o fim de obter, para si ou para outrem, 
vantagem indevida.” (NR) 

Art. 3o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Busca o presente projeto de lei tipificar a conduta daquele que, com 

especial fim de agir, viola, destrói ou danifica, de qualquer forma, dispositivo de 

monitoramento eletrônico que serve ao cumprimento de medida cautelar ou pena 

oriunda de sentença penal condenatória. 

É sabido que nosso ordenamento penal e processual já contempla 

algumas consequências para o agir em tela, como por exemplo, para o apenado, o 

cometimento de falta grave e a regressão de regime, e a decretação de prisão 

preventiva, para quem cumpre medida cautelar. 

Contudo, tais resultados não são suficientes para reprimir a conduta 

criminosa de danificar a tornozeleira eletrônica ou outro dispositivo, com o precípuo 

objetivo de desobedecer ordem legal, burlar o sistema de justiça, e esquivar-se, ou 

propiciar que alguém se esquive do dever de monitoramento de sua liberdade. 

Em tempos de grave crise no sistema carcerário, o monitoramento 

eletrônico é uma salutar opção para o cumprimento da pena ou medida cautelar. O 

bom desempenho desta medida deve ser resguardado pelo ordenamento, tarefa 

executada pela proposição em tela. 

Diante do exposto, solicito o apoio dos meus pares para a aprovação 

deste projeto. 

Sala das Sessões, em 12 de setembro de 2019. 

Deputada RENATA ABREU 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

 

Código Penal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Desobediência 
Art. 330. Desobedecer a ordem legal de funcionário público:  

Pena - detenção, de quinze dias a seis meses, e multa.  

 

Desacato 
Art. 331. Desacatar funcionário público no exercício da função ou em razão dela:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 

Institui a Lei de Execução Penal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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DO OBJETO E DA APLICAÇÃO DA LEI DE EXECUÇÃO PENAL 

 

Art. 1º A execução penal tem por objetivo efetivar as disposições de sentença ou 

decisão criminal e proporcionar condições para a harmônica integração social do condenado e 

do internado.  
 

Art. 2º A jurisdição penal dos juízes ou tribunais da justiça ordinária, em todo o 

território nacional, será exercida, no processo de execução, na conformidade desta Lei e do 

Código de Processo Penal.  

Parágrafo único. Esta Lei aplicar-se-á igualmente ao preso provisório e ao 

condenado pela Justiça Eleitoral ou Militar, quando recolhido a estabelecimento sujeito à 

jurisdição ordinária.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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